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O Património de   Pw~ de 

serras no munklØo de 	 rt 	à~ urbanea e suburbom da cidade 

pr~e a êsw ato pito Mu repr~ante legal, c*mlonue oe tmcs da procuração 

lavrada n notas do i Cartório de Iguat, 2iv no 	o 4 	.1k.. .,, d*] Ona  	esta 

e na ine3lior forma de direito, a.O.  

~ 	vjs~1 . 	 4 i'elditi 

~i 

PRIMEt 1) senlwno (outor sute) ~ a 	 eniteuta 	  

	(o2torado), todo o d1zito, ação e xse sObre o don2lnio Útil do bw~ ora aforado, de acordo 

cn o que é facultado pea lei clvfl v1gte. 

8EGIYNba-O enflteuta poderá transferir a outrn, infdlante prévio *vio e autox1ação do 

aenhorio, o dom~ ÚtIl do urr~ ora aforado, asiuniindo o novo fozeixo 46 ~~ rxabilidaoes 

e obrigações contraidas neste aicramentv. 	 - 

TERCEM" aforamento é feito Mediante o "cauc" anual de. . 1 .h .Q. i •( 

por metroa de fzite; será feito o senhorio o pagamento respecttvo. adiantáxnto, até o dia 2 de Janl- 

ro de cada ano independente de crança. 

QUARTA-O laudernio, nis casos devidos, será à ra2'io de 2,5% - 

QUINTA-O não pagamento de trêa prestações ecaisecutivas Importa na extinção do aiora- 

mento, pelo ctnlo. 

SEXTA-QUerendo o enfitcUta gozar do resgate previsto RiO artigo 639 do Código Civil, pagax 

ao enhorko a metade do valor venal da propriedade com suas benfeitorias na data em que o Código 

Civil lhe garante esse direito. 

StTIMA-O foro do presente contrato eerá de Pedra Branca, se outro não fór escolhido pela 

parte que iniciar qualquer ação ou cousa relativamente às cláusulas desse contrato. 
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Pedra Branca 

O Senhorio 

O Erifiteuta..'2i 

e 19 ( 
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TESTEMUNHAS  

01 

()t T.1V .'\ :\ ç\ 	• &' ranç d 	t'flda ri lnlrtnio é a rxTutIva 	para rs iÇ LaL. cav, 

as 	ana.s, iIii.mitiv o kIii,rilo fl1ni  pre.Rerevei, 	'çius para o ra.o ocorrente. 

NONA O rnfiteuta prnirrá o tlrelti' de af oramento desde que permita na casa que cctrulr, 

a vcndí e 1whiÇAP-1 alcoólicas, por ocasião das festa' re1lgosas, ou permita a jogatina ou a permanência 

dç rt'r.0 durida. 

Neste crw', a paróquia teria apenas de indenizar metade do valor das bendeitodas feitaa pelo 

entu t.a. 

....... 'oreiro ........... declara 	 qu°, na verdade se acha 	contratado 

COM e senhorio sobre o presente contrato, aeitaiido pelo mencim~ tom e de acordo com as 

clausulas expr 

E por estar o seniiono e. 0 .....enfiteuta 	 just 	 e contratado4 

	as forma acima declarada assina 	juntamenta, C)m as duas testemunhas abaixo 

prentes ao ate. este instruxrnto depcM de lido e achado conforme ao queU]*rein. 
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Este I6ve1 passa a pertencer. a partir desta data 

 

	1 	/ 

  

    

a 	Sr. (a) 	  

2- Este Imóvel passa a pertencer, a partir desta data / 	 

a 	Sr. (a) 	  

- Este Ir6vei passa a pertencer, a partir desta data // 

a Sr. (a) 

4- Este imveL passa a pertencer, a partir desta data -/ - 

a 	Sr, 'a) 

- Este Irnve1 passu a pertenc€r, a partir desta data 	/ 	 

	

passa a pertencer, a partir desta data/ 	 


